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ATA  DA  9ª  REUNIÃO  DO  CONSELHO  DE  CÂMPUS  DO  CÂMPUS  ANÁPOLIS  DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS

Aos quatro  dias  do  mês  de  julho  do  ano  de  dois  mil  e  dezessete  (04/07/2017),  às

quatorze horas e quarenta e sete minutos,  na Sala  Multimeios  3,  do Bloco 600,  do

Câmpus  Anápolis,  realizou-se  a  9ª  Reunião do  Conselho  de  Câmpus  do  Câmpus

Anápolis do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás para tratar

dos seguintes pontos de pauta: 1) Aprovação da ata da reunião anterior; 2) Aprovação

do Regulamento de Química;  3)  Aprovação do Regulamento de cessão de uso dos

espaço  físicos.  A  reunião  foi  presidida  pelo  presidente  do  Conselho  de  Câmpus,

Professor  Ewerton Rodrigo Gassi,  e  elaborada a ata  pela  secretária  Amanda Neves

Abdala, com  a  presença  dos  Conselheiros:  Hedlla  Cassia  Teixeira  Bringel  (em

substituição a Alan Pereira dos Santos), Alessandro Rodrigues e Silva, Edson Silva de

Carvalho,  Osmar Albino Oliveira de Júnior, Paula Graciano Pereira, Patrícia Santiago

Vieira e Luciano Nunes da Silva (como suplente de Sandro de Oliveira Safadi). Ausente

Elza Gabriela Godinho Miranda. A reunião teve início com o cumprimento do presidente

a todos os presentes. INFORMES: Ewerton informou que os documentos do Concâmpus

já constam no novo site do Câmpus Anápolis, em página específica, pediu a Paula que

providencie as informações para a página do Conselho Departamental. Paula indagou a

partir de qual data. Ewerton respondeu que sejam publicadas as atas e documentos a

partir  de  quando  houver  registro.  Paula  informou  sobre  a  abertura  do  edital  para

Professor  Substituto/Temporário  com  cinco  vagas  para  as  áreas:  Engenharia  Civil,

Artes/Música,  Física,  Educação  e  Química  Geral,  que  será  publicado  ainda  essa

semana. Para o processo de afastamento para pós-graduação stricto sensu havia três

vagas,  e  foram  abertos  três  processos,  sendo selecionadas  três  docentes:  Maria

Carolina  Terra  Heberlein  (Letras),  Lidiane  de  Lemos  Soares  Pereira  (Química)  e

Dayanna Pereira dos Santos (Educação). Disse que com esses cinco novos professores

substitutos ainda não foi atingido o limite dos 20 por cento. Sobre a reunião na Câmara

de Ensino, disse que está aberto o período de consulta pública para o Regulamento dos

cursos de graduação; na Câmara de Ensino estão em discussão as segintes minutas: de

tramitação de processos referentes à criação, exclusão, suspensão e alteração de turno

de oferta de curso; alteração e reestruturação de projeto pedagógico de curso; minuta de
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procedimentos  a  serem  disciplinados  nos  projetos  pedagógicos  dos  cursos  sobre

acessibilidade nos aspectos arquitetônicos; e uma instrução normativa que estabelece

os  procedimentos  administrativos  e  pedagógicos  para  os  conselhos  de  classe,

entretanto,  ainda  não  estão  disponíveis  para  consulta  pública;  continuando  informou

sobre a discussão acerca dos impactos da reforma do ensino médio na Câmara de

Ensino,  acreditam que o MEC fará novas mudanças e tem sinalizado que não está

aberto ao diálogo; sobre questões técnicas das Chefias dos DAAs, foi solicitada uma

reunião técnica com a PRODI antes da mudança de gestão, com todos os Chefes de

Departamento, porque a PRODI tem se mostrado pouco acessível ao diálogo e a relação

está desgatada.  O semestre letivo encerrará no dia 05 de agosto,  e o Coordenador

Acadêmico, Wemerson Martins iniciará os trabalhos de distribuição de aulas e começará

a elaborar os horários. Foram encerrados os trabalhos da Comissão de Permanência e

Êxito  e  será  encaminhado  a  todos  os  servidores  o  resultado;  haverá  as  comissões

centrais locais e a central permanente, sendo que a permanente definirá como será a

composição das comissões locais. Jacqueline informou que a sala da Coordenação de

Recursos Humanos e Assistência Social (CRHAS) foi alterada e que o servidor Osmar

iniciou hoje no setor, após a relotação. Sobre o edital do PROCAP, informou que houve

três inscrições dos seguintes servidores: Newton da Rocha Nogueira, Bárbara Delourdes

Rosa Rodrigues de Sousa e Ildelei Araujo dos Santos, todos ainda passarão por análise

para aprovação. Osmar pediu a palavra para dizer que após oito anos em atividades da

Gerência de Administração, por convite do Diretor-geral, foi relotado na CRHAS. Edson

disse que a Coordenação de Administração e Apoio ao Ensino (CAAAE) também alterou

a sala,  e ficou mais  próxima da CORAE, bem como o setor  de Recursos Didáticos

também mudou para a antiga sala ocupada pela COSIE-E. Ewerton informou sobre a

alteração da sala da Coordenação de Tecnologia da Informação (CANTIF); informou que

a servidora Hedlla estará em substituição na Gerência de Administração em virtude do

acidente doméstico do servidor Alan, que ficará, pelo menos, trinta dias afastado. Sobre

a  recomposição  do  Concâmpus,  informou  que  teve  uma  conversa  com  a  Gerley,

secretária do CODIR e Assessora de Relações Institucionais, sobre como será iniciado o

processo, na qual foi informado que esse assunto está em análise pelo Reitor, e que em

breve será enviado para o CODIR, sendo que, para haver uniformidade para todos os

câmpus, provavelmente o processo eleitoral será deflagrado a partir de agosto para ser

gerenciado pelos câmpus, desde que não haja descumprimento do regulamento que foi
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aprovado pelo Conselho Superior. 1) Aprovação da ata da reunião anterior: não houve

manifestação contrária e as atas da 7ª e 8ª reuniões foram aprovadas e assinadas pelos

presentes.  2)  Aprovação do Regulamento de Química: Ewerton iniciou a leitura do

Regulamento. ENCAMINHAMENTOS: supressão de “e pela coordenação do curso de

Licenciatura em Química” no artigo 2º; no artigo 6º, II, sobre o prazo mínimo de 48 horas,

Luciano pediu que haja menção sobre se o pedido for feito em menos de 48 horas será

analisado, acrescentar “se os pedidos forem feitos com prazo menor de 48 horas serão

analisados a partir da disponibilidade do Laboratório”; no incisso III do artigo 6º serão

suprimidos “Coordenação do Curso e pelo Chefe do”; no inciso VII alterar “responsável

pelo laboratório e aos professores” por “DAA”. Patrícia indagou quem é o responsável

pelo laboratório.  Paula respondeu que não existe a figura formal do coordenador de

laboratório. Ewerton respondeu que o responsável é o Chefe do DAA. No artigo 10 é

para  acrescentar  no  fim  da  frase  “e  supervisionada  por  eles”.  No  artigo  11  é  para

substituir “aula prática” por “atividades acadêmicas”. No artigo 12 substituir “é proibido

trabalhar sozinho nos laboratórios” por “ aos servidores é vedado utilizar os laboratórios”,

acrescentar no final do parágrafo “e Gerência de Administração”. No artigo 13 substituir

“professores responsáveis” por “servidores responsáveis”. Artigo 18 suprimir a palavra

“total”. Os artigos 19, 20, 21, 22, 23 e 24 deverão ser suprimidos e colocados no anexo,

porque tratam sobre normas de conduta. Artigo 28 substituir “professor” por “servidor”.

No  artigo  51  retirar  “e  deferidos  pela  Coordenação  do  Curso  de  Licenciatura  em

Química”  e  acrescentar  “e  em  última  instância  pela  Direção-Geral,  observadas  as

demais normas de regência”. No artigo 52 alterar “homologação pela Direção-Geral e

pela  coordenação  do  curso  de  Licenciatura  em  Química  em  concordância  com  os

professores  responsáveis  pelos  laboratórios  e  Técnicos  destes”  por  “aprovação  e

publicação”.  No fim do Anexo I acrescentar o item “15.6 -Em qualquer incidente o DAA

deve ser  comunicado”.  Osmar  sugeriu  que todos os  regulamentos  sejam datados e

paginados. Luciano indagou sobre o intercâmbio com alunos de outras instituições para

uso  do  Laboratório.  Ewerton  respondeu  que  o  artigo  2º  atende  essa  demanda

apresentada  pelo  Luciano.  Perguntou  se  alguém  teria  mais  alguma  objeção  ao

regulamento.  Ninguém  se  manifestou  e  o  regulamento  foi  aprovado  por  todos  os

presentes.  3) Aprovação do Regulamento de cessão de uso dos espaço físicos:

Ewerton  fez  a  contextualização  sobre  a  perspectiva  de  regulamentar  a  cessão  do

Câmpus  Anápolis  para  que  outras  empresas,  comunidade  e  instituições  de  ensino
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tenham interesse em utilizar o espaço. Patrícia realizou a leitura do regulamento. No

artigo 1º deverá ser acrescentado o parágrafo único “os eventos para os quais o espaço

possa ser cedido devem estar em consonânica com os princípios da instituição,  seu

regimento  e  demais  normas legais”.  No artigo  2º  acrescentar  ao  rol  de  exemplos  a

palavra “cursos”. No artigo 3º suprimir “Teatro” e “Salas multimeios I, II e III”. No artigo 7º

alterar  “responsáveis”  por  “responsável”.  No artigo  8º  suprimir  “(docentes  e técnicos

administrativos)”  no  caput e  todo  o  parágrafo  único.  No artigo  9º,  inciso  II,  suprimir

“quadra de esportes”; no inciso III acrescentar “e quadra de esportes”. O artigo 20 será

suprimido  e  a  redação  será  aproveitada  no  parágrafo  único  do  artigo  1º.  Alterar  a

numeração do capítulo IV. No artigo 24 fazer a junção dos incisos VIII e IX. No artigo 27

acrescentar GEPEX e “observada as demais normas de regência”. Ewerton perguntou

se  alguém  teria  alguma  objeção  ao  regulamento.  Ninguém  se  manifestou  e  o

regulamento foi aprovado por todos os presentes.

ENCAMINHAMENTOS: fazer a publicação de todos os regulamentos dos Laboratórios e

espaços internos em apenas uma Resolução. Os Regulamentos do Teatro e Cessão do

uso serão publicados em resoluçõs separadas e serão enviadas para apreciação da

Procuradoria  Federal. Nada  mais  havendo  a  tratar,  o  presidente  do  Conselho  de

Câmpus agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião às 16h40min.

       Ewerton Rodrigo Gassi
                 Presidente

    Alan Pereira dos Santos            Paula Graciano Pereira
  Gerente de Administração            Chefe de Departamento de Áreas Acadêmicas

   Elza Gabriela Godinho Miranda                 Edson  Silva de Carvalho 
Gerente de Pesquisa, Pós-graduação e           Coordenador de Administração  Acadêmica  
e Extensão                                    e Apoio ao Ensino 

Jacqueline Gomes dos Santos                           Alessandro Rodrigues e Silva
Coordenadora de Recursos Humanos           Representante dos Coordenadores de        
e  Assistência Social           Curso 

              
Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos

  
     Claudineia Pereira Abreu (vago)
                Titular          Suplente
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     Osmar Albino de Oliveira Júnior Grazielle Aparecida de Oliveira Ferreira
         Titular Suplente

              
 Representantes dos Docentes

      Sandro de Oliveira Safadi              Luciano Nunes da Silva
                 Titular            Suplente

         Patrícia Santiago Vieira               (vago)
                     Titular  Suplente

       Representantes dos Discentes

     Osias Resplande Chaves                         (vago)
                Titular  Suplente

    (vago)                          (vago)
              Titular Suplente  

 Representantes do Conselho Municipal de Educação de Anápolis

          Nelson de Abreu Júnior                                              Neide Rodrigues Ramos
                       Titular Suplente

                     Representantes da Força Sindical Goiás

   José Gonçalves Rodrigues               João Ribeiro Neto
                Titular Suplente

Representantes da Associação Comercial e Industrial de Anápolis (ACIA)

     Ana Emília Soares                Adimir Luchetti
             Titular         Suplente

Amanda Neves Abdala
                                            Secretária do Concâmpus
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